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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTôNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

,

CONTRATO Df, FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEL QUf, ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
NOSSA SENHORÀ Df, LOURDES, ESTADO DE
SERGIPE E O POSTO SÃO CAETANO LTDA.EPP,
CONFORNIE ADIANTE.

O Fundo Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora de Lourdes, Eslado de Sergipe, pessoa
jurídica de direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrito no
CNPJ^{F sob o n'. 14.53.1l41000l-12, com sede à Av. Senador Leite Neto, no. 87, Centro, Nossa Senhora
de LourdeíSe, representada neste ato pelo Senhor RICARDO DE SAIITANA MARQUES, Secretário
Municipal de Assistência Social, brasileiro, maior, agente político, e do outro lado o POSTO SÃO
CAETAIO LTDA-EPP, inscrito no CNPJ (MF) sob o n' 07.814.603/0001-76, estabelecida na Rua Manoel
Ferreira Neto, no 34, Centro, Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu
representânte legal abaixo assinado o Sr. Dalmo de Matos Souza, brasileiro, empresário, RG n". 1018376
SSP/SE, inscrito no CPFÀ'IF sob o n". 653.792.925-34, residente e domiciliado na Rua Petrolina A dos
Santos, no 178, bairro Centro, CEP n" 49890-000, Nossa Senhora de Lourdes/Se, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o integral cumprimento das cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMETRA IyINCULAcÃo Ao f,DITAL

I .l - O presente contrato vincula-se à determinações da Lei Federal n' 8.666193 e posteriores alterações, as
exigências e condições gerais do Edital da Licitação do Pregão Presencial SRP PM n". l612021 .

2.1 - O presente contrato t€m por objeto o Fomecimento parcelado de combustíveis destinados ao Fundo
Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora de Lourdes, para o exercício de 2022, observada as

especificagões abaixo:

3.1 -.. Pela realizaçáo do fomecimento dos combustíveis mencionados na cláusula segunda a
CONTRATAI\ITE pagará à CONTRATADA o valor R$ 6,899 por litro de Gasolina Comum, totalizando
em R$ 103.485,00 (cento e hês mil quatrocentos e oitenta e cinco reais)

ITEM Df,SCRIÇÃO UNID QUANT
0l Gasolina comum Litros 15.000
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3.2. Os preços ofertados foraÍn âpresentâdos com â incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possâm

incidir sobre a realização do fomecimento, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA OUARTA - CONDICÔf,S Df, PAGAMENTO

4.1 . Os pagamentos serão efetuados,parce
de abastecimento expedidas pelo Orgão
apresentação dos seguintes documentos:

ladamente âo licitante vencedor, no valor correspondente às ordens
no período, em até 30 (trinta) dias de sua apresentação, contra

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) ordem(ns) de Fomecimento, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

4.1 .l - Os documentos de cobrança relacionados acim4 deverão ser apresentados na Av. Senador I-eite Neto,
n'. 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da

despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

4-l-2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrâto deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o ârt. 70§ 2o, inciso III, da Lei n'
4.32011964, ârt. 5" e 7", § 2", inciso III, da Lei n" 8.66ó193.

CLÁUSTILA OUINTA- FONTE DE RECT]RSO

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros: 15000000/166000000.

CLAUSULA Sf,XTA _ DO REAJUSTE

6.1. Os valores ora pactuados poderão sofier reajustamento anualmente, pelos índices oficiais de correção
prevista na legislação vigente dentre os permitidos pelo Governo Federal.

6.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, podeni mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pâctuâram
inicialmente entre os encargos decorrentes do fomecimento e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7 .l - O prazo de vigência deste contrato inicianí da data de sua assinatura e prevaleceá até 3l de dezem
de 2022.

Av. Senador Leitê Neto, n'87 - CEP 49.890{
c.N.P.J. 14.53. I I 410001 -72

00 - Nossa Senhore - Sergipo



T]STADO DE SERGIPI

FUNDO MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

CLÁUST]LA OITAVA - DO PRAZO/CONDICÕES/LOCAL DE EXECUCÁO

8.1 O fomecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente na sede do estabelecimento Comercial, na forma
abaixo:
8.,l.1 O(s) posto(s) r€lacionado(s) deverá(ão) atender, inintemrptamente, de Segunda a Domingo, inclusive
feriados;
8.1.2 O(s) posto(s) deverá (ao) estaÍ sediada(s) a uma distância não superior a 30 (trinta) Km da Garagem
Municipal;
8.1.3 O(s) posto(s) que não atenderem as exigências do item anterior, se obriga, a montar um Posto de
Abastecimento, na sede do Município de Nossa Senhora de Lourdes, para uso exclusivo das viaturas do
município, sendo permitido um prazo de até 60 (sessenta) dias para sua instalação.

8.2 A CONTRATADA devení fomecer diariamente os combustíveis, inintemrptamente, de Segunda a
Domingo, inclusive feriados.

8.3 O recebimento dos combustíveis dar-se-á por servidores municipais designados pela Autoridade
Competente observâdo o disposto no Art. 73, incisos, da Lei Federal no 8.666193.

CLAUSI-]LA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Fundo Municipal de Assistência Social
de Nossa Senhora de Lourdes poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:
a) ADVERTENCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena montâ para os quais tenha
concorrido;
b) MULTA - sempre que forem observadas irregularidades que comprometa parcialmente ou totalmente o
fomecimento serão aplicadas as seguintes multas:
I - Pelo atraso no fomecimento, quando não justificado ou rejeitado pela CONTRATADA, em relagão ao
cumprimento dos prazos estipulados para o fomecimento: multa moratória de 03o/" (zero vírgula três por
cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do fomecimento,limitada a2/o (dois por cento) deste.
II - Pela inexecução parcial ou total do fomecimento, do qual venha a acarretar em preda de compromissos
ou prejuizos aos interesses da CONTRATADA: multâ cominatória ou compensatória de 307" (trinta por
cento) do valor total do fomecimento;
III - A aplicação das multas estâbelecidâs nos itens acimas não impede que a CONTRATADA, se entender
conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de Preços e/ou aplique as sânções previstâs em lei e neste
edital, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSÃO - suspensão temporiiria de participar em ticitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

9.2- Poderâ a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

l0.l - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento
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para o exercício finnnceiro de 2022, conforme abaixo:

UO: 01001 Fundo Municipal de Assistência Social - Ação: 2145 Manutenção da Secretaria Municipal de

Assistência Social - Elemento de Despesas: 3390.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:

1s000000);

UO: 00701 Fundo Municipal de Assistência Social - Ação: 2130 - Primeira Inãncia no Suas - Programa

Criança Feliz - Elemento de Despesas: 3390.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso: 16600000).

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES E RESPONSABTLIDADES

12.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

l2.l.l - permitir o acesso de funcioniírios da CONTRATADA nas dependências da CONTRÂTAIITE,
para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentosi
12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados
pe|aCONTRATADA;
12.1.3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;
12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos combustíveis, desde que cumpridas todas as
exigências do contrato;
12.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave;
12.1.6 - solicitar, sempre que julgar conveniente, o "teste de proveta", nos termos da Portaria ANP n.
248/2000;
[2.1.7 - denunciar o posto revendedor de combustível à ANP quando da suspeita de comercialização de
combustível adulterado e/ou das infringências às normas a que esá sujeita a atividade de distribuição de
combustíveis automotivos.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

12.2.1 - Fomecer o objeto especificado na cláusula segunda e nas condições estabelecidas neste Contrato,
observada sua proposta;
12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fomecimento
de combustíveis automotivos, tais como:
12.2.2.1 - salários:
12.2.2.2 - seguros de acidentes;
12.2.2.3 - taxas, impostos e contribuições;
I 2.2.2.4 - indenizações;
t 2.2.2.5 - vale-refeição;
12.2.2.6 - vale-transporte; e
12.2.2.7 - otÍras que porventura veúam a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

12.2.3 - exectttar diretamente este conhato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMER,A - DA f,XECUCÃO DO CONTRATO

1l.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal no 8.666193, c/c o inciso
XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.
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autorizadas pela CONTRATANTE;
12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento de combustíveis em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRÀTAIITE;
12.2.5 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes teúam sido ocasionados por seus empregados
durante o fomecimento de combustíveis automotivos objeto deste contrato;
12.2.6 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;
12.2-7 - comtnical. por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário;
12.2.8 - observar as noÍnas legais de segurança a que es!á sujeita a atividade de distribuição de combustíveis
automotivos;
12.2.9 - ÍnanteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

12.4 - Das Obrigações Gerâis:

12.4.1 - é expressamente proibida a contrâtâção de servidor peÍencente ao quadro de pessoal da
CONTRATAIITE durante a vigência deste contrato;
12.4.2 - é expressamente proibid4 também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se

houver prévia autorização da CONTRATANTf,;
12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste conhato.
12.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento do material, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e perfeita entrega do
material, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam causados a CONTRÂTAIITE ou a terceiros.
12.4.5 - A CONTRÂTAI\ITE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução d€ste contrato, bem como por qualquer
dalo causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMf,NTO E DA FISCALTZACÃO

l3.l - Durante a vigência deste contrâto, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pela CONTRATANTE;
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12.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais:

12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATAIITE;
12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução objeto deste contrato ou em coneúo com ele, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;
12.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dest€ contrâto.
12.3.5 - A inadimplência da CONTRÀTADA, com referência aos encargos estâbelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATAI\ITf,, nem poderá onerar o
objeto deste contrato, Íazáo pela qual a CONTRÂTAI)A renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRÂTANTE.

?4--
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13.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas;

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representânte deverão ser solicitadas
ao Secreúário Municipal de Transpoúe do Município de Nossâ Senhora de Lourdes, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;

13.4 - Não obstânte a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

l4.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos lo e 20,

da Lei Federal n' 8.666193.

14.1.1 - A CONTRÂTADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou
supressões que se fizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA OIIINTA - DA Rf,SCISÃO

l5.l - O presente Contrâto será rescindido por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei n'. 8.666/93
e nas hipóteses prevista no art. 79 da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial
do Contrato, a CONTRAT{)A não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

PARIIGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato poderá ser denunciado por acordo entre as Partes,
mediante notificação expressa e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA -Do F0RO

l6.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrâto fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora
de Lourdes da Comarca de Gararu - Estado de Sergipe, com exclusão de outro qualquer pôr mais
privilegiado que seja.

Nossa Seúora de Lourdes/Se. 03 de Janeiro de 2022.

c.N.P.J. 1 4.53. 1 l 4 /0001 -72
- SerSipeAv. Senador Leite Neto, n'87 - CEP 49.890{100 - Nossa Senhora de

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - DA ALTERACÃO

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTf, e CONTRATADA assinam o presente
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico nâ presença das testemunhas
abaixo identificadas. f .

-s\
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DE
Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

Dalmo de Matos Souza
POSTO SAO CAETAÀIO LTDA-EPP

CONTRATADO

Testemunhas:

RG NO. j.\06 .10t|-9
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